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Processo no:	 10280.008083/90-32

	

SessZo de:	 08 de dezembro de 1993 	 ACORDO Np 203-00.88*

	

Recurso no:	 91.819
Recorrente : NICOLAU DE MORAES BARROS NETTO

	

Recorrida :	 DRF EM DELEM - PA

•

ITR - REDUÇA0 - No provada a alegada existüncia
CIO débito por exercício anterior, devida é a
reduçao postulada. Dá-se provimento ao recurso.

•

• i

Vistos, relatados e discutidos os presentes' . autos
de recurso interposto por NICOLAU DE MORAES BARROS NETTO.

• •

ACORDAM os Membros da Terceira Clit.mara do
Segundo Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em
dar provimento ao recurso. Ausentes os Conselheiros MAURO
WASILEWSKre lIBERANY FERRAZ DOS SANTOS.

Sala das Sessffes em 08 de dezembro de 1993.
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: :.J.EBASTIMO . BiGES	 - Relator •

;ALVIO .0SE	 MANDES - Procurador-Representante
da Fazenda Nacional

 'TA EM SE:SS NO DE t2 JAN 1094

Participaram, a .A.nda, do presente julgamento, os Conselheiros
RICARDO LEITE RUDRIOUES, MARIA THEREZA VASCONCELLOS DE ALMEIDA,
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o Contribuinte acima identificado foi notificldo

(fls. 03h, a pagar o IMposto Sobre a Propriedade Territor U
Rural - TTR/90 e demais tributos, .referentes ao imóvel ruval:
denominado Fazenda . Scã.  Marcos„•de sua propriedade, localizado no
Município de Santana do Araguaia - PA „;com área total de 13.06E,0'

-	 ha. .;	 .

Impugnando o feito (fls. 01), o Interessa:1o:-.
:alegou que ri No recebeu o beneficio da ;reduçWo por indicaç b •
- indevida de débitos. anteriores.

;,.	 ,
o INCRA opinou pelo indeferimento do pleito (fl . .

05- ..verso), pela constataçNo da existOncia de debites relativ.s
aos exerc;icios de 1981, 1962 e 1983 ajuizados com vistas a •
execu0o fiscal (art. 11 do Decreto n2 84.685/80).

.	 Em face dessa informa0o, a autoridade singular
iulgou procedente o lançamento, determinando o prosseguimento • d;:).
cobrança (fis. 07/08).	 . .;

Irresignado, ;o Contribuinte interpõs recurso d:-:.
fls.. 16/17, alegando em síntese (4ue:-

.	 a) a Secretaria de Cadastro e • Tributa0o - SECAI. ; :.

	

.	 ;do Hinistér::o da Reforma e do' Desenvolvimento Agrário, emitiu
CertidãO ne. 32 esclarecendo que os tributos estáb pagos até 4. '
data mencionada no aludido documento: e .

b) em n'ão havendo débitos anteriores, solicita o
.. proviMento ivo presente recurso e o cancelamento da r. decis'ão. 	 -
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E o relatório. .
I

,

,

.	 )
•

,.
.	 .

,

.	
. '

•



• Szi•
•

ílIV% 	 MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO
4:47T

SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES .00'

Processo no:	 10280008083/90-32	 •

• AcórdãO no:	 203-00.880

VOTO DO CONSELHEIRO -RELATOR SEBASTIA0 BORGES TAQUARY

Verifico que a pretensãb do Recorrente foi
indeferida, e a aço fiscal foi julgada procedente, porque se
acolheu inferma0o no sentido de existOncia de débito relativo
aos exercícis de 1981 a 1983.

Entretanto, com a Certia(o de fls. 19, acostada
com a peça recursal ., o Recorrente comprovou que nãO era devedor
de ITR, naquele exercicio, eis que essa certidãb, datada de
16.11.88, informa que o contribuinte está quite com esse tributo,
no periodo de 1981 a 1987.

Referindo-se, como o faz, a exigOncia ao ITR do
exercicio de 1990, é de concluir-se que ., na verdade, o Recorrente'
rvão era de ::'dor desse tributo, naquele período indicado na
decisZio recovrida.

Isto posto " dou provimento ao recurso.

Sala das Sessdès, em 08 de dezembro de 1993.
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